
 

CONCURSO PÚBLICO 001/2016
EDITAL DE ABERTURA

A PREFEITURA MUNICIPAL ITABERAÍ,  ESTADO DE GOIÁS,  TORNA PÚBLICO,  para  todos  os
interessados a abertura das inscrições do CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas nos
cargos efetivos do seu Quadro de Pessoal atualmente existentes e as que vierem a surgir dentro do prazo de
validade do Concurso, sob critério de avaliação de Prova Escrita Objetiva e Prova de Títulos,  pelas normas,
requisitos e condições deste Edital e seus anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1  O  Concurso  Público  será  realizado  sob  a  responsabilidade  da  Organizadora  Global  Concursos  –
Organização de Concursos Públicos LTDA, inscrita no CNPJ Nº 19.119.187/0001-75, até a homologação final,
a qual compete o cumprimento das cláusulas e condições estipuladas no instrumento de Contrato, para esse
fim celebrado com a Prefeitura.
1.2 Os atos passíveis de divulgação serão publicados no endereço eletrônico  www.globalconcursos.com e
www.itaberai.go.gov.br e no Placar da Prefeitura, objetivando assegurar a mais absoluta transparência.
1.3 O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação do ato de
sua Homologação, podendo ser prorrogado, por igual período,  desde que haja interesse da administração.
1.5 Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital  deverão ser  encaminhados ao Serviço de
Atendimento ao Candidato da Global Concursos por meio do e-mail c  ontato  @globalconcursos.com,  a Global
Concursos  responderá  dentro  do  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)horas,  exceto  sábado,  domingo  e
feriados.
1.6 A supervisão dos Editais e da Organização fica por conta da Comissão do Concurso Público designada e
nomeada pelo Decreto n° 300 de 22 de março de 2016.
1.7 Os seguintes anexos são partes integrantes deste edital:
1.7.1 Anexo I – Conteúdo Programático;
1.7.2 Anexo II – Atribuições dos Cargos;
1.7.3 Anexo III – Cronograma Geral do Concurso.
1.8 Estão impedidos de participar do Concurso Público os membros da Comissão e funcionários da empresa
Organizadora bem como terceirizados na execução deste certame.

2. DOS CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS
MÍNIMOS.

2.1 Os cargos na tabela abaixo, constam nas Leis nº 1.185/2012 e 1.375/2015.

2.1.1 Vagas destinadas ao Grupo Ocupacional da Secretaria Municipal de Assistência Social

CARGO VAGAS
CR VAGAS

“PNE”
REMUNERAÇÃO

CARGA
HORÁRIA

TAXA DE
INSCRIÇÃO

REQUISITOS
MÍNIMOS

Assistente Social 1 1 -- R$ 2.002,97 40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Serviço  Social  e
registro  no
respectivo conselho.

Auxiliar
Administrativo

2 – -- R$ 1.001,48 40h R$50,00
Ensino  Médio
Completo.

Auxiliar  de
Serviços Gerais

2 -- -- R$ 880,00 40h
R$50,00

Ensino
Fundamental
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Incompleto

Cozinheira 1 1 -- R$ 880,00 40h R$50,00
Ensino
Fundamental
Completo.

Cuidador  de
Crianças

1 – -- R$ 1.057,12 40h
R$60,00 Ensino  Médio

Completo.

Cuidador  de
Idosos

2 1 -- R$ 1.057,12 40h R$60,00
Ensino  Médio
Completo  e/ou
Técnico  em
Enfermagem.

Motorista 1 – -- R$ 1.057,12 40h R$60,00
Ensino  Médio
Completo e 
CNH categoria C

Pedagogo 1 – -- R$ 2.002,97 40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Pedagogia  ou
Normal Superior.

Psicólogo 1 -- R$ 2.002,97 40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Psicologia e registro
no  respectivo
conselho.

2.1.2 Vagas destinadas ao Grupo Ocupacional da Secretaria Municipal de Saúde

CARGO VAGAS
CR VAGAS

“PNE”
REMUNERAÇÃO

CARGA
HORÁRIA

TAXA DE
INSCRIÇÃO

REQUISITOS
MÍNIMOS

Auxiliar  de
Serviços Gerais

5 5 -- R$ 880,00 40h R$50,00
Ensino Fundamental
Incompleto

Agente  de
Combate  a
Endemias   UBS
Jardim  Neco  de
Faria

1 1 R$ 1.014,00 40h R$50,00

Ensino
Fundamental
Completo + residir
em  um  dos
bairros  (Neco  de
Faria; Alto da Boa
Vista;

Vila  Leonor  I;

Vila  Camargo;
Bairro  Feliz; Alto
da Bela Vista; Vila
União)  +
Aprovação  no
curso  de
formação.
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Agente
Comunitário  de
Saúde   UBS
Valdeci  Jose
Teles

1 1 R$ 1.014,00 40h
R$50,00

Ensino
Fundamental
Completo + residir
em  um  dos
bairros  (Jardim
Cristina;
Redenção; Vila
Leonor; Centro;
Del  Rey; Vila
Presidente
Roosevelt;  Vila
Dom  Cândido
Penso;  Vila
Honorina;  Vila
Iracema;  Vila
Regina  Coeli;

Vila  Maia)  +
Aprovação  no
curso  de
formação.

Agente 
Comunitário de
Saúde  UBS 
Jurandir Lucio 
da Costa

1 1
R$ 1.014,00

40h
R$50,00

Ensino
Fundamental
Completo + residir
em um dos bairros
(Vila  Progresso;
Vila  Conquista;
Vila  Isabel; São
Dimas; Vila  São
João; Entrada Sta
Rita; Joaquim
Lúcio;  Beira  Rio;
Centro)  +
Aprovação  no
curso  de
formação.

Agente 
Comunitário de 
Saúde  UBS 
Jeovah Jose 
Camilo I

2 3 R$ 1.014,00 40h R$50,00

Ensino
Fundamental
Completo + residir
em um dos bairros
(Residencial
Primavera; Jardim
Barbosa;
Residencial
Paraiso  3M;
Jardim  Cabral;
Vila  Goiânia;
Jardim  Cabral  II;
Jardim Esmeralda;
Setor  Sul; Vila
Leonor  II)  +
Aprovação  no
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curso  de
formação.

Agente 
Comunitário de 
Saúde  UBS 
Jeovah Jose 
Camilo II

2 2 R$ 1.014,00 40h R$50,00

Ensino
Fundamental
Completo + residir
em um dos bairros
(Jardim  Cabral  II;
Vila  Progresso  II;
Santo Antônio; Vila
Boa  Esperança;
Residencial
Virgílio
Araújo;Residencial
Vitória; Antônio
Severino  Coelho)
+ Aprovação  no
curso  de
formação.

Agente 
Comunitário de
Saúde  UBS 
José Nonato 
Vieira I

3 2 R$ 1.014,00 40h
R$50,00

Ensino
Fundamental
Completo + residir
em um dos bairros
(Fernanda Park I e
II;  Vila
Comunitária;
Residencial
Itavilly;
Residencial  Vó
Diolinda;
Residencial  Ana
Marcela;  Recanto
Das Rosas I  e  II;
Melissa  Park)  +
Aprovação  no
curso  de
formação.

Cozinheira 2 -- -- R$ 880,00 40h R$50,00
Ensino Fundamental
Completo.

Auxiliar
Administrativo

2 2 -- R$ 1.001,48 40h R$60,00
Ensino  Médio
Completo.

Auxiliar  de
Consultário
Dentário

2 – -- R$ 1.001,48 40h R$60,00
Ensino  Médio
Completo.

Técnico  em
Enfermagem

6 – -- R$ 1.057,12 40h R$70,00

Curso  Técnico  em
Enfermagem  e
registro  no
respectivo conselho.

Técnico  em
Radiologia

1 – -- R$ 1.335,31 40h R$70,00 Curso  Técnico  em
Radiologia e registro
no  respectivo
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conselho.

Assistente Social 1 -- -- R$ 2.002,97 40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Serviço  Social  e
registro  no
respectivo conselho.

Biomédico 1 – --

R$ 2.002,97

40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Biomedicina  e
registro  no
respectivo conselho.

Enfermeiro 6 - -- R$ 2.002,97 40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Enfermagem  e
registro  no
respectivo conselho.

Farmacêutico 1 – --

R$ 2.002,97

40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Farmácia  e  registro
no  respectivo
conselho.

Fiscal  de
Vigilância
Sanitária

1 – -- R$ 1.112,76 40h R$100,00
Ensino  Superior
Completo  em
qualquer área.

Fisioterapeuta 1 – -- R$ 2.002,97 40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Fisioterapia  e
registro  no
respectivo conselho.

Fonoaudiólogo 1 1 -- R$ 2.002,97 40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Fonoaudiologia  e
registro  no
respectivo conselho.

Médico 3 – -- R$ 5.563,10 40h R$150,00

Ensino  Superior
Completo  em
Medicina  e  registro
no  respectivo
conselho.

Nutricionista 1 – --

R$ 2.002,97

40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Nutrição  e  registro
no  respectivo
conselho.

Odontólogo 2 – --

R$ 2.002,97

40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Odontologia  e
registro  no
respectivo conselho.
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Pedagogo 1 – --

R$ 2.002,97

40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Pedagogia  ou
Normal Superior.

Psicólogo 1 --

R$ 2.002,97

40h R$100,00

Ensino  Superior
Completo  em
Psicologia e registro
no  respectivo
conselho.

CR – Cadastro Reserva

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das
condições do Concurso Público, tais como estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem
como em eventuais  aditamentos,  retificações,  comunicados e instruções específicas para a realização do
certame, acerca dos quais NÃO poderá ser alegado desconhecimento.
3.1.1 O candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os
requisitos e condições exigidas para o Concurso Público.
3.1.2 Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, exceto em
caso de anulação do certame.
3.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet, no período das 08h do dia 10 DE JUNHO
DE 2016 até as 23h59min do dia 03 DE JULHO DE 2016, horário oficial de Brasília.
3.2.1 Os candidatos que efetuarem pagamento de duas ou mais inscrições,  será homologada somente a
última inscrição. Não sendo permitido o candidato realizar prova para mais de um cargo.
3.3 A Global Concursos não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, bem como
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.4 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.globalconcursos.com    durante o
período das inscrições, por meio dos links referentes ao Concurso Público e efetuar sua inscrição conforme os
procedimentos estabelecidos a seguir:
3.4.1 Ler e aceitar as normas estabelecidas no Edital de Abertura, preencher o formulário de Inscrição, e
transmitir os dados pela Internet.
3.4.2  Efetuar  o  pagamento  da  importância  referente  à  inscrição  por  meio  de  boleto  bancário  nas  casas
lotéricas,  internet  banking,  caixa  eletrônico,  instituições bancárias até  a  data  limite  de  pagamento  04 DE
JULHO DE 2016. Leia as informações contidas no boleto antes de efetuar o pagamento.
3.4.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que
se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.5 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição.
3.6 Serão canceladas a inscrição com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido e as
solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o vencimento do boleto.
3.7 O candidato  inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação,  sendo de sua exclusiva
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei.
3.8  As  informações prestadas no  formulário  de  inscrição  serão  de  inteira  responsabilidade  do  candidato,
reservando-se a Prefeitura Municipal de Itaberái e a Global Concursos o direito de excluir do Concurso Público
a que se refere este Edital aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta ou
fornecer dados inverídicos ou falsos.
3.9 O comprovante de inscrição do candidato será o próprio boleto, devidamente quitado.
3.9.1 É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento
da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário.
3.11  Sua  inscrição  será  processada  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  devido  à  comunicação  bancária  e
homologação realizada pela organizadora.
3.12 Após o pagamento efetuado não serão aceitos pedidos para alteração do cargo.
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3.13 A listagem com as inscrições deferidas será publicada no dia 11 de julho de 2016 no endereço eletrônico
www.globalconcursos.com,

4. DAS ISENÇÕES DAS TAXAS

4.1 Haverá isenção do valor da inscrição, para os candidatos em conformidade com o Decreto Federal nº 6.59
de 02 de outubro de 2008, para os candidatos inscritos no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo
Federal CadÚnico.
4.1.1 Ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007.
4.2 Para solicitação de Isenção o candidato, deverá realizar uma inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição,
preencher  todo  formulário  de  inscrição,  disponível  no  endereço  eletrônico  da  organizadora
www.globalconcurso.com  , no período das 08h do dia 10 DE JUNHO ATÉ 23h59min DO DIA 17 DE JUNHO
DE 2016.
4.2.1 Em seguida acessar o Link ISENÇÃO DA TAXA, e preencher o formulário, indicando o número do NIS,
atribuído pelo CadÚnico.
4.3 A Global Concursos consultará o órgão responsável CadÚnico para verificar a veracidade das informações
prestadas pelo candidato.
4.4 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade dos candidatos, podendo este responder, a
qualquer momento, por crime contrafé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda
o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.
4.5 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição por via postal, via fax ou via
correio eletrônico.
4.6 Cada pedido de isenção será remetido para o CadÚnico e a decisão de deferimento ou indeferimento do
pedido de isenção dependerá do julgamento do próprio órgão gestor do CadÚnico.
4.7 A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos e indeferidos será publicado na data de 24 de
junho de 2016.
4.7.1 Os candidatos com pedido de Isenção indeferido poderão protocolar recurso no período de 27 a 29 de
junho de 2016 no endereço eletrônico www.globalconcursos.com acessando a área restrita ao candidato.
4.8 A lista final dos candidatos com isenção deferida pós recursos, será publicada no dia 01 de julho de 2016.
4.8.1 Os candidatos que tiveram sua isenção indeferida, e queiram se inscrever para o Concurso Público,
poderão acessar o endereço eletrônico www.globalconcursos.com e imprimir a SEGUNDA VIA DO BOLETO
BANCÁRIO, e efetuar o pagamento até a data de 04 de julho 2016.

5. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

5.1  Em cumprimento  ao  disposto  no  art.  37,  inciso  VIII,  da  Constituição  Federal,  no  Decreto  Federal  nº
3.298/99, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir no prazo de
validade do concurso.
5.2 Consideram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ.
5.3  As  pessoas  com  deficiência,  resguardadas  as  condições  especiais  previstas  no  Decreto  Federal  nº
3.298/99, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia,
horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para aprovação. Os benefícios previstos no
referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, via Sedex com
Aviso de Recebimento (AR), à Global Concursos, considerando, para este efeito, a data da postagem.
5.4  O  candidato  deverá  declarar,  quando  da  inscrição,  ser  pessoa  com  deficiência,  especificando-a  no
Formulário  de  Inscrição,  e  que  deseja  concorrer  às  vagas  reservadas,  e  ENVIAR  LAUDO  MÉDICO
comprovando a deficiência e se há necessidade de condição especial, o envio por correios deve constar os
dizeres conforme tabela abaixo.
5.4.1 O envio do sedex deve ser no prazo estipulado no Anexo III deste edital.

Concurso Público 001/2016
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CANDIDATO: ________________________

LAUDO MÉDICO

CAIXA POSTAL 3006
GLOBAL CONCURSOS
CEP 87.040-981

5.5 Será considerado, para este efeito, somente laudos enviados dentro do prazo e com os documentos a
seguir:

a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses
antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, contendo a assinatura e o carimbo
do número do CRM do médico responsável por sua emissão; anexando ao Laudo Médico as informações
como: nome completo,  número do documento de identidade (RG),  número do CPF e nome do Concurso
Público;

b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em Braille ou Ampliada ou
Leitura de sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar
solicitação por escrito, dentro do prazo previsto, especificando o tipo de deficiência e a condição especial;

c)  O  candidato  com deficiência  auditiva,  que  necessitar  do  atendimento  do  Intérprete  de  Língua
Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar
solicitação por escrito e a condição especial;

d) O candidato  com deficiência  física,  que necessitar  de atendimento especial,  além do envio da
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito, mobiliário adaptado e espaços
adequados  para  a  realização  da  prova,  designação  de  fiscal  para  auxiliar  no  manuseio  das  provas
dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para
cadeira de rodas etc., especificando o tipo de deficiência e a condição especial;

e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do
envio  da  documentação  indicada  na  letra  “a”  deste  item,  deverá  encaminhar  solicitação  com justificativa
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do
laudo.
5.6 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse
sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar
para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção.
5.7 Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas provas
nesse sistema.
5.7.1 Sua prova Ampliada, será em fonte 24 e sua Folha de Resposta será ampliada no formato A3.
5.8 O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 4.5 letra “a”, e que, não
tenha  indicado  no  ato  da  inscrição  se  deseja  concorrer  às  vagas  reservadas,  automaticamente  será
considerado como “concorrendo às vagas reservadas”.
5.8.1 Os candidatos que declararem no formulário de inscrição que deseja concorrer a vaga de portadores de
necessidades especiais e/ou condição especial e NÃO enviar o laudo, terão suas inscrições indeferidas como
Portador de Necessidade Especial.
5.9. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no
item 5.5 deste Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o
motivo alegado, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas.
5.10. O candidato que declarar ser deficiente deverá:
5.10.1 Estar ciente das atribuições do Cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à
avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação durante o estágio probatório.
5.10.2 Estar ciente das fases do Concurso, verificando a capacidade da realização de todas as fases.
5.10.3 Informar se deseja concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
5.11 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Capítulo
não poderá interpor recurso administrativo em favor de sua condição.
5.12  O  candidato  com  deficiência,  se  classificado  na  forma  deste  Edital,  além  de  figurar  na  lista  de
classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência.
5.13 O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, deverá comparecer,
munido de documento de identidade original,  submeter-se à avaliação a ser  realizada pela  Junta Médica
Credenciada pela Prefeitura, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão do artigo 4º e seus
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incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça
(STJ), observadas as seguintes disposições:
5.13.1  Deficiência  física  -  alteração  completa  ou  parcial  de  um  ou  mais  segmentos  do  corpo  humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia,
monoplegia,  monoparesia,  tetraplegia,  tetraparesia,  triplegia,  triparesia,  hemiplegia,  hemiparesia,  ostomia,
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral,  nanismo, membros com deformidade congênita ou
adquirida,  exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de
funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
5.13.2 Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº
5.296, de 2004);
5.13.3 Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for
igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada
pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
5.13.4 Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer;
h) trabalho.

5.13.5 Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
5.14 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe prevista pelo artigo
43 do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.
5.15 A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original e
terá  por  base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições,  conforme item 4 deste  Capítulo,
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença – CID.
5.16 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato com deficiência à avaliação.
5.17 Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do art. 4º e seus incisos do Decreto Federal
nº 3.298/1999 e suas alterações, na Súmula 377 ele será classificado em igualdade de condições com os
demais candidatos.
5.18 Não caberá recurso contra decisão proferida pela Junta Médica Credenciada pela Prefeitura.
5.19 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
5.20. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido.
5.21 O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equipe Multiprofissional, que
avaliará a compatibilidade entre as atribuições do Cargo e a sua deficiência durante o estágio probatório.
5.22 Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a
incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do Cargo.
5.23 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de
readaptação ou aposentadoria por invalidez.
5.24  As candidatas  lactantes que  desejarem,  amamentar  durante  a  realização  da  Prova,  deverá  enviar
solicitação via correios para Organizadora, para o endereço citado no item 5.3.
5.24.1 As lactantes deverão apresentar a coordenação do Concurso com acompanhante para alocação do
bebê e do acompanhante durante a realização da Prova.

6. DA PROVA OBJETIVA
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6.1 A prova objetiva será aplicada para todos os cargos na cidade de Itaberaí - GO, em data provável de  14
DE AGOSTO DE 2016, podendo ser alterada por critério da Global Concursos e da Prefeitura Municipal de
Itaberaí.
6.1.1 Os locais e horários serão divulgados em data provável 28 DE JULHO DE 2016 através de Edital de
Local de Prova.
6.1.2 Caso o número de candidatos exceda o número de lugares adequados no Município, reserva-se o direito
de  realizar  as  provas  em  cidades  vizinhas,  ficando  na  responsabilidade  do  candidato  deslocamento  e
hospedagem.
6.1.3 A Prova Objetiva terá duração de 3h (três horas) de caráter eliminatório e classificatório.
6.1.4  Serão composta por  30 (trinta)  questões de múltipla  escolha sendo 4 (quatro)  alternativas 1 (uma)
correta.
6.1.5 A Prova Objetiva terá peso total de 100,00 (cem) pontos e o candidato para ser aprovado deverá obter no
mínimo 50,00 (cinquenta) pontos.

CARGOS DISCIPLINA QUANTIDADE
DE

QUESTÕES

PESO DAS
QUESTÕES

PESO
TOTAL

Todos os Cargos de Ensino
Fundamental Incompleto e

Completo.

Língua Portuguesa 10 3,50 35,00

Matemática 10 3,00 30,00

Conhecimentos Gerais 10 3,50 35,00

TOTAL 100,00

CARGOS DISCIPLINA QUANTIDADE
DE

QUESTÕES

PESO DAS
QUESTÕES

PESO
TOTAL

Todos os Cargos Nível Médio,
Técnico e Superior

Língua Portuguesa 10 3,25 32,50

Informática 05 3,25 16,25

Conhecimentos Gerais 05 3,25 16,25

Conhecimentos Específico 10 3,50 35,00

TOTAL 100,00

6.2 Não será aceita como justificativa de ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos.
6.2.1  Os  eventuais  erros  de  digitação  de  nome,  número  de  documento  de  identidade,  sexo  e  data  de
nascimento, deverão ser corrigidos somente no dia da respectiva prova, com o fiscal  de sala,  em campo
destinado para correção.
6.2.2 O candidato que, por qualquer que seja o motivo, não tiver seu nome constando na Convocação, mas
que apresente o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá
participar do Concurso Público, devendo preencher e assinar, no dia da prova, formulário específico.
6.2.3 A inclusão de que trata o Item 6.2.2 será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação
quanto à regularidade da referida inscrição.
6.2.4 Depois de identificado e instalado na sala de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear
qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início da prova.
6.2.5 O candidato só poderá se ausentar da sala desde que acompanhado de um fiscal.
6.2.6 É vedado o ingresso de candidato em local de prova portando arma, mesmo que possua o respectivo
porte.
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6.2.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, constante do Edital, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) minutos do fechamento dos portões, munido de:

a) Documento oficial original com foto: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de
Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação
(com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) ou Passaporte;

b) Caneta de tinta azul ou preta;
c)  Em caso  de  perda  o  roubo dos  documentos  o  candidato  poderá  apresentar  B.O.  (boletim  de

ocorrência) emitido no máximo à 30 (trinta) dias.
6.2.8 Não serão aceitos outros documentos que não constam no edital e protocolos, ainda que autenticados.
6.2.9 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato, não serão aplicadas provas em locais diferentes ao divulgado em Edital de Local de Prova.
6.2.10 Durante a prova, não será permitido ao candidato consultas bibliográficas de qualquer espécie, bem
como usar no local de exame armas ou aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, laptop, pager,
palmtop,  tablet,  receptor,  relógios,  telefone celular,  walkman etc.)  boné, gorro,  chapéu e óculos de sol.  O
descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato.
6.2.11 A Global Concursos recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem
anterior, no dia de realização da prova.
6.2.12 A Global Concursos e a Prefeitura Municipal de Itaberaí, não se responsabilizam por perdas, extravios,
ou caso sejam quebrados, durante a realização da prova.
6.2.13  Não  será  permitido  a  permanência  de  nenhuma  pessoa,  desde  que  não  seja  candidato  ou
acompanhante de lactante, no local de realização das provas.
6.3 Para o preenchimento da Folha de Resposta, o candidato não poderá:

a) efetuar dupla marcação;
b) amassar a Folha;
c) rasurar a folha;
d) molhar a folha;
e) rasgar a folha;
f) efetuar marcação a lápis.

6.3.1 A Folha de resposta é o único documento válido para correção.
6.3.2 Ao terminar a prova o candidato deverá entregar obrigatoriamente a Folha de Respostas e o Caderno de
Questões.
6.3.3 O candidato só poderá levar consigo o Caderno de Questões restando 30 minutos para o final da prova.
6.3.4 O candidato só poderá se ausentar da sala, desde que acompanhado de uma fiscal após 30 minutos do
início.
6.4 Será excluído do Concurso Público o candidato que:

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;
b) Não apresentar o documento exigido no edital de abertura;
c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado;
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de

permanência estabelecido;
e) For surpreendido em comunicação com outro candidato, terceiros verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio de comunicação, ou utilizando de livros, notas, impressos ou calculadoras;
f) For surpreendido usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol ou fazendo uso de telefone celular,  
gravador, receptor, pager, bip, gravador, notebook e/ou equipamento similar;
g) Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
h) Não devolver o Caderno de Questões dentro no prazo previsto e sua Folha de Respostas.
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer

dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
j) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
k) Ausentar-se da sala de provas, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões antes

do prazo estabelecido neste edital;
l) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas;
m) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros,

em qualquer etapa do Concurso;
n) Não permitir a coleta de sua assinatura; 
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o) Descumprir as normas e os regulamentos da Organização e da Prefeitura durante a realização das
provas.
6.4.1 O Gabarito da Prova Objetiva será disponibilizado no endereço eletrônico www.globalconcursos.com no
primeiro dia útil após a realização das provas.
6.5 Os 3 (três) últimos candidatos deverão sair juntos da sala e acompanhar o fechamento do envelope da
sala.
6.5.1 Os candidatos deverão presenciar a contagem das Folhas de Respostas, e o lacre e assinar o termo
junto com os fiscais após lacrá-lo.
6.6 O preenchimento da Folha de Resposta é de responsabilidade do candidato, devendo seguir as instruções
contidas na mesma.
6.6.1 Não será fornecido em hipótese alguma outra Folha de Resposta ao candidato,  exceto por erro da
Organizadora.

7. PROVA DE TÍTULOS

7.1 A Prova de Títulos será aplicada para todos os cargos de Nível Superior.
7.1.1 O candidato deverá atingir 50.00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva e estar classificado.
7.1.2 Serão analisados os títulos dos candidatos classificados na Prova Objetiva.
7.1.3 A Prova de Títulos é de caráter classificatório.
7.2 Todos candidatos convocados deverão enviar os títulos em cópias autenticadas em cartório no período
divulgado em edital de convocação.
7.2.3 Os títulos deverão ser enviados via correios – SEDEX COM AVISO DE RECEBIMENTO – em envelopes
lacrados, com identificação do candidato conforme quadro abaixo.

Concurso Público 001/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ/GO

CANDIDATO: ________________________

PROVA DE TÍTULOS

DESTINATÁRIO:

CAIXA POSTAL 3006
GLOBAL CONCURSOS
CEP 87.040-981

7.3 Serão considerados os títulos obtidos na área específica da função.
7.3.1 Os títulos pontuados serão na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS PONTUAÇÃO POR ITEM PONTUAÇÃO MÁXIMA

Doutorado 5,00 10,00

Mestrado 4,00 8,00

Especialização 2,00 6,00

TOTAL 24,00

7.3.2 Não serão aceitos para prova de títulos diplomas em áreas afins.
7.3.3 Serão aceitos diplomas ou declaração em papel timbrado, com assinatura e carimbo do coordenador do
curso e/ou diretor.
7.4 Não serão avaliados os documentos:

a) entregues ou postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital;
b) cuja cópia esteja ilegível;
c) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica

que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação;
d) desacompanhados do certificado ou diploma de conclusão do curso de graduação;
e) adquiridos antes da graduação exigida como requisito da função (quando for o caso);
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f) não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela.
7.5 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos
expedidores e à perfeita avaliação do documento.
7.6  Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma,  tampouco serão fornecidas
cópias dos mesmos.
7.7  Comprovada,  em  qualquer  tempo,  irregularidade  ou  ilegalidade  na  obtenção  dos  documentos
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.
7.8  A prova de títulos  terá  o  valor  máximo conforme tabelas,  ainda  que  a soma dos  valores dos  títulos
apresentados seja superior a este valor.
7.9  A relação  com  a  nota  obtida  na  prova  de  títulos  será  publicada  em  edital,  no  endereço  eletrônico
www.globalconcursos.com  .
7.10  Os  títulos  de  ESPECIALIZAÇÃO,  MESTRADO e  DOUTORADO serão  comprovados  mediante
Certificados expedidos por instituição oficial e reconhecida pelo MEC. Somente serão aceitas Declarações de
Conclusão de Curso,  quando acompanhadas do histórico escolar do candidato, nos quais conste a carga
horária  do  curso,  as  disciplinas  cursadas  com  as  respectivas  menções,  o  resultado  dos  exames  e  do
julgamento da tese, dissertação ou monografia, a comprovação da apresentação e aprovação atestando que o
curso atende às normas da Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho Nacional
de Educação (CNE) ou esta de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Caso
o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, a
declaração não será aceita.
7.11 Para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior,  somente será aceito certificado,
desde que revalidado por instituição de ensino oficial  no Brasil  e  traduzido para a língua portuguesa por
tradutor juramentado.
7.12  Os  certificados/declarações  ou  diplomas  de  pós-graduação,  em nível  de  especialização  lato  sensu,
deverão conter a carga horária cursada, que deverá ser igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas.
7.13 Os pontos dos títulos serão somados com a nota da Prova Objetiva para efeito de classificação.

8. CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE

8.1 A nota final de cada candidato será composta pela soma dos pontos da Prova Objetiva, e quando for o
caso com a soma da Prova de Títulos para classificação.
8.1.1 As questões anuladas serão pontuadas para todos os candidatos inscritos para o cargo.
8.2 Para o candidato ser considerado aprovado, o mesmo deverá acertar no mínimo 50% da Prova Objetiva.
8.3 Para efeito de desempate entre  os candidatos que se apresentam em igualdade da pontuação,  será
aplicado o critério abaixo:

a) Lei do Idoso (Lei 10.741/2003) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
b) Obtiver maior nota na prova de conhecimento específico (se houver);
c) Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa;
d) Obtiver maior nota na prova de Matemática (se houver);
e) Obtiver maior nota na prova de Informática (se houver);
e) Obtiver maior nota na prova Conhecimentos Gerais (se houver);
f) Obtiver maior nota na Prova de Títulos (se houver);
g)  Tiver maior idade.

8.4 Serão elaboradas 2 (duas) listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, e uma
especial com a relação apenas dos candidatos portadores de necessidades especiais.
8.5  O  resultado  provisório  do  Concurso  Público  será  divulgado,  no  endereço  eletrônico
www.globalconcursos.com
8.6 A lista de Classificação Final, após avaliação dos eventuais recursos interpostos, será disponibilizada no
endereço eletrônico www.globalconcursos.com  .
8.7 A classificação no Concurso Público, não gera aos candidatos direitos à nomeação para o cargo, cabendo
a Prefeitura,  o  direito  de aproveitar  os  candidatos  classificados em número estritamente necessário,  não
havendo  obrigatoriedade  de  nomeação  dos  candidatos  classificados,  respeitada  sempre  a  ordem  de
classificação e validade do Concurso Público.
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9. RECURSOS

9.1 O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias úteis, no horário das 8h do primeiro dia até as
23h59min do último dia, ininterruptamente, contados da data de divulgação ou do fato que lhe deu origem,
devendo,  para  tanto,  o  candidato  acessar  o  endereço  eletrônico  www.globalconcursos.com  , e  seguir  as
instruções contidas.
9.2 Será admitido recurso contra:

a) Indeferimento das Isenções e Inscrições;
b) Gabarito Preliminar;
c) Resultado Prova Objetiva;
d) Resultado Prova de Títulos;
e) Resultado preliminar.

9.3 Os candidatos deverão acessar o site www.globalconcursos.com  , e protocolar seu recurso.
9.4 Só serão aceitos recursos dentro do prazo, fundamentados teoricamente e com referências bibliográficas.
9.5 Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido.
9.6 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, ou outro meio que não seja o
estabelecido neste Item.
9.7 A decisão dos recursos deferidos será publicada no site www.globalconcursos.com  , procedendo-se, caso
necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados.
9.8 Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso, com as
alterações ocorridas.
9.9 Caso haja procedência de recurso interposto, poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida
pelo candidato para uma classificação superior  ou inferior  ou ainda poderá ocorrer  a desclassificação do
candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.
9.10 Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados:

a) Em desacordo com as especificações contidas neste Item;
b) Fora do prazo estabelecido;
c) Sem fundamentação lógica e consistente;
d) Com argumentação idêntica a outros recursos;
e) Cujo teor desrespeite a banca examinadora;
f) Contra terceiros.

9.11 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

10. NOMEAÇÃO

10.1  A  nomeação  dos  candidatos  obedecerá  rigorosamente  a  ordem  de  classificação  dos  candidatos
aprovados, observada a necessidade da Prefeitura e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal
com despesa de pessoal.
10.2 Por ocasião da nomeação, os candidatos deverão comparecer a Prefeitura no prazo máximo de 30 dias
para  tomar  posse  no  cargo.  O  não  comparecimento,  quando  convocado,  implicará  na  sua  exclusão  e
desclassificação  em  caráter  irrevogável  e  irretratável  do  Concurso  Público,  fato  comprovado  pela
Administração Pública Direta e autarquia.
10.3  A convocação  referida  no  item  anterior  será  realizada,  através  de  publicação  em jornal  de  grande
circulação, e estará a disposição no endereço eletrônico  www.itaberai.go.gov.br e no Placar da Prefeitura.
10.4 Os candidatos, após o comparecimento e ciência da convocação, comprovarão o preenchimento dos
itens e apresentarão original e cópia dos documentos discriminados a seguir:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos termos em
que dispuser a legislação específica;

b) Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, quando da posse;
c) Estar no gozo dos direitos políticos;
d) Documentos pessoais CPF, RG e Título de Eleitor;
e) Certidão de nascimento ou casamento;
f) Certidão de Nascimento e Cartão de Vacinação dos filhos menores;
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g) Certificado de Reservista;

h) Número do PIS ou PASEP; 

i) Uma foto 3 x 4 recentes;

j) Certidão de quitação eleitoral;

l) Declarações de Bens com Valores que compõe o seu patrimônio (se não houver, emitir declaração

de que não possui bens);

Documento de Escolaridade exigida para o cargo;

1. Número de conta-corrente;

2. Comprovante de endereço atualizado;

3. Certidão Negativa Civil e Criminal Estadual da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos;

4. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, somente para o cargo Motorista;

5. Carteira  de  Registro  no  conselho  da  respectiva  categoria  quando  se  tratar  de  profissão

regulamentada;

6. Atestado médico pré-admissional.

10.5.1 Quaisquer outras exigências específicas solicitadas.
10.5.2 Ao candidato que não atender o elencado no item 10.5, do presente artigo, ou qualquer outro requisito
exigido para o preenchimento do cargo, ou que não fizer a opção no prazo previsto no parágrafo anterior, terá
sua nomeação sem efeito, ou invalidado o respectivo ato.
10.6 Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame médico, que
avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes à opção a que concorrem.
10.7 As decisões da Perícia Médica de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas e delas não
caberá qualquer recurso.
10.8  Não  serão  aceitos,  no  ato  da  convocação  e/ou  nomeação,  protocolos  ou  cópias  dos  documentos
exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original.
10.9  No  caso  de  desistência  do  candidato  selecionado,  quando  convocado  para  uma vaga,  o  fato  será
formalizado  pelo  mesmo  através  de  Termo  de  Desistência  Definitiva.  O  não  comparecimento,  quando
convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso
Público, fato comprovado pela Administração Pública Direta e autarquia através de publicação nos diários
oficiais dos Municípios e do Estado.
10.10 O candidato se responsabiliza por atualizar o seu endereço e outros dados cadastrais em caso de
aprovação, através de requerimento na Divisão de Gestão de Pessoas.

11. DA POSSE

11.1 Posse é o ato pelo qual o candidato é investido no cargo público e aceita as atribuições, os direitos e os
deveres a ele inerentes, adquirindo, assim, a sua titularidade.
11.2 A posse verificar-se-á mediante a assinatura, pela autoridade competente e pelo servidor, do termo pelo
qual este se compromete a observar fielmente os deveres e as atribuições do cargo público, bem como as
exigências deste Estatuto e da legislação vigente.
11.3 A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação oficial do ato de nomeação. .
11.4 O prazo previsto neste artigo, para aquele que, antes de tomar posse, for incorporado às forças armadas,
será contado a partir da data da sua desincompatibilização do serviço militar.
11.5 Se a posse não se der no prazo previsto neste artigo, o ato de nomeação será tornado sem efeito.
11.6 Após a regular nomeação, posse e entrada em efetivo exercício, deverá o órgão de Gestão de Pessoas
elaborar a ficha contendo todos os elementos necessários à abertura do assentamento individual.

Organização



 

11.7 Para a investidura nos cargos públicos de provimento efetivo, a posse será dada pelo Prefeito e pelos
dirigentes de entidades da Administração Pública Indireta.
11.8 A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 O extrato do Edital será publicado em jornal de grande circulação,  e estará a disposição no endereço
eletrônico www.globalconcursos.com,   www.itaberai.go.gov.br e no Placar da Prefeitura.
12.2  Não  será  fornecido  ao  candidato  qualquer  documento  comprobatório  de  classificação  no  Concurso
Público, valendo para esse fim, a homologação do Certame.
12.3 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas
a  qualquer  tempo,  em  especial  na  ocasião  da  nomeação,  acarretarão  a  nulidade  da  inscrição  e
desclassificação  do  candidato,  com  todas  as  suas  decorrências,  sem  prejuízo  de  medidas  de  ordem
administrativa, civil e criminal.
12.4 Caberá a Prefeitura homologação dos resultados finais do Concurso Público.
12.5 Não será admitida troca de cargo ou local de realização da prova.
12.6 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Concurso Público da Prefeitura e pela Global Concursos, em relação a realização deste Concurso Público.
12.7  Decorridos  o  prazo  de  validade  do  Concurso  não  se  caracterizando  qualquer  óbice,  é  facultada  a
incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, os registros eletrônicos.
12.8 A Global Concursos e a Prefeitura não se responsabiliza por apostilas e cursos preparatórios.
12.9  Fica  eleito  o  foro  da Comarca  de  Itaberái  para  dirimir  quaisquer  questões  em relação  ao presente
certame.
12.10 Este Edital entra em vigor na data de publicação.

Itaberaí, 10 de junho de 2016.

CARLOS ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO/COMPLETO

Língua Portuguesa:  Compreensão e interpretação de palavra, frase ou texto. Ortografia: divisão silábica,
vírgula, acentuação gráfica, mas e mais, bem e bom, mal e mau, uso de x, ch, ss, s, sc, ç, g, j. Singular, plural,
masculino e feminino.

Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão) sistema de numeração
decimal, porcentagem, problemas, medida.

Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos
do Município. Símbolos e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política,
meio  ambiente,  justiça,  segurança  pública,  saúde,  cultura,  religião,  esportes,  inovações  tecnológicas  e
científicas, do município.

COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR

Língua  Portuguesa:  Interpretação  de  texto.  Textualidade  e  estilo,  (Coesão  e  Coerência,  Denotação  e
Conotação, Figuras de Linguagem, Sinonímia e Antonímia, Homonímia e Paronímia, Níveis de Linguagem).
Fonética e fonologia: Encontros vocálicos e consonantais, Dígrafos. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase.
Morfologia (Formas, flexões e emprego das classes gramaticais, Processo de formação de palavras). Sintaxe
(Pontuação, Regência verbal e nominal,  Concordância verbal e nominal,  Colocação pronominal).  Tipologia
textual.

Informática: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações:
ambiente  Microsoft  Office.  Sistemas operacionais:  Windows.  Conceitos básicos e  modos de utilização  de
tecnologias,  ferramentas,  aplicativos  e  procedimentos  associados  à  Internet  e  intranet.  Conceitos  de
organização e de gerenciamento de informações,  arquivos,  pastas e programas. Certificação e assinatura
digital. Segurança da Informação.

Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos
do Brasil, do Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos
relacionados  com economia,  história,  política,  meio  ambiente,  justiça,  segurança  pública,  saúde,  cultura,
religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do município, do Estado, do Brasil.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Auxiliar  Administrativo:  Planejamento,  organização  e  controle  como  parte  integrante  do  processo
administrativo.  Ética  no  serviço  público.  Ética  e  trabalho.   Introdução  à  Administração:  planejamento,
organização,  direção  e  controle.  Conceito  de  RH  nas  Organizações.  Teorias  Organizacionais  e  de
Administração;  Teorias  do  Comportamento  Humano;  Qualidade:  Principais  Teorias.  O  Processo  de
Treinamento e Desenvolvimento; Administração de Pessoal,  noções básicas de legislação trabalhista,
previdenciária e de tributos (FGTS, INSS, I. Renda. ISS); benefícios; rotinas de admissão e demissão de
empregados.

Auxiliar de Consultótio Dentário: Ergonomia em Odontologia. Equipamentos Odontológicos: conservação e
manutenção. Técnicas de Instrumentação em odontologia.  Política Nacional de Atenção Básica:  princípios
gerais, características do processo de trabalho, atribuições dos profissionais. Processo saúde-doença bucal:
características, aspectos epidemiológicos e prevenção dos principais agravos em saúde bucal. Princípios de
Biossegurança: segurança no trabalho; prevenção e controle de incêndios; controle de infecção na prática
odontológica. Ações de promoção de saúde a nível individual e coletivo (Instruções básicas de higiene bucal:
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escovação, uso do fio dental,  controle e remoção da placa bacteriana e uso do flúor).Uso de fluoretos no
Brasil.  Anatomia  e  Fisiologia  da  Cavidade  Bucal.  Materiais,  medicamentos  e  instrumental  odontológico
(preparo, manipulação, acondicionamento, transporte e descarte).

Cuidador de Crianças: Programas, projetos, serviços e benefícios sócio assistenciais. CREAS – Centro
de Referência Especializado de Assistência Social. Política Nacional para População em Situação de
Rua.  Trabalho social  com pessoas em situação de rua.  Direitos sócio assistenciais  e população em
situação de rua.  Seguranças sócio assistenciais  afiançadas: Acolhida;  Convívio ou Vivência Familiar,
Comunitária  e  Social  e  Desenvolvimento  de  Autonomia  Individual,  Familiar  e  Social.  Programa  de
Atenção  ao  Morador  de  Rua.  Programas,  projetos  e  benefícios  de  Proteção  Social  Especial.
Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho com crianças e adolescentes em Casa
Abrigo. Noções fundamentais de direitos humanos e sócio assistenciais das crianças e adolescentes.
Residências  Terapêuticas.  Serviço  Residencial  Terapêutico.  Noções  de  higiene  pessoal,  saúde  e
alimentação da pessoa cuidada. Saúde Mental. O cuidador e a pessoa portadora de transtornos mentais.
Ética Profissional. Centros de Atenção Psicossocial (CAPS). Noções básicas de higiene pessoal, saúde e
alimentação da pessoa assistida. Lei Federal nº8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto
da Criança e do Adolescente e dá outras providências - (Artigos: 1º; 2º; 3º; 4º; 5º; 6º; 53; 54; 55; 56; 57;
58; 59; 232; 236 e 245). Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm

Cuidador de Idosos:  Programas, projetos, serviços e benefícios sócio assistenciais. CREAS – Centro de
Referência  Especializado  de  Assistência  Social.  Política  Nacional  para  População  em  Situação  de  Rua.
Trabalho social com pessoas em situação de rua. Direitos sócio assistenciais e população em situação de rua.
Seguranças sócio assistenciais afiançadas: Acolhida; Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social e
Desenvolvimento  de  Autonomia  Individual,  Familiar  e  Social.  Programa  de  Atenção  ao  Morador  de  Rua.
Programas,  projetos  e  benefícios  de  Proteção  Social  Especial.  Fundamentos  éticos,  legais,  teóricos  e
metodológicos do trabalho com crianças e adolescentes em Casa Abrigo. Noções fundamentais de direitos
humanos e sócio assistenciais das crianças e adolescentes. Residências Terapêuticas. Serviço Residencial
Terapêutico. Noções de higiene pessoal, saúde e alimentação da pessoa cuidada. Saúde Mental. O cuidador e
a pessoa  portadora  de  transtornos  mentais.  Ética  Profissional.  Centros  de  Atenção Psicossocial  (CAPS).
Noções básicas de higiene pessoal, saúde e alimentação da pessoa assistida. Lei Federal nº10.741, de 1ºde
outubro de 2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências - (Artigos: 1º; 2º; 3º; 4º; 5º;
6º;  7º;  20;  21;  46;  47;  96;  97;  98  e  99).  Disponível  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm

Motorista:  Legislação  de  trânsito:  Novo  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  abrangendo os  seguintes  tópicos:
administração  de  trânsito,  regras  gerais  para  circulação  de  veículos,  os  sinais  de  trânsito,  registro  e
licenciamento de veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito,
penalidades e recursos. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (em vigor até a data de publicação do
Edital). Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de automóveis, troca e rodízio de
rodas; regulagem de motor, regulagem e revisão de freios, troca de bomba d'água, troca e regulagem de
tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de eletricidade: troca de
fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção defensiva.

Técnico em Enfermagem:  Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação
profissional.  Noções de Farmacologia.  Admissão, alta,  óbito.  Assistência de enfermagem ao exame físico.
Enfermagem nos exames complementares. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e
preparo  do corpo  pós-morte.  Tratamento  e  assistência  de  enfermagem em:  clínica  médica,  emergências,
clínica  médico-cirúrgica,  pediatria,  psiquiatria,  ginecologia  e  obstetrícia,  neonatologia.  Doenças  infecto
parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação,
vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. Procedimentos técnicos relacionados ao
conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do
paciente e  paciente terminal.  Técnicas básicas:  sinais vitais,  medicação,  coleta de material  para exames,
técnicas  de  curativo,  crioterapia  e  termoterapia,  nebulização,  oxigenoterapia  e  sondagens.  Controle  de
infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação
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do  técnico  de  enfermagem  na  unidade  de:  clínica  médica,  cirúrgica,  pré  e  pós-operatório,  emergências,
hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar.
Saúde da mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério e suas
complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde,
Leis  Orgânicas de Saúde (Lei  8080/90 e 8142/90),  Decreto  7.508 de 28 de Junho 2011.  Pacto do SUS.
Conceitos  da  Atenção  Primária  em  Saúde.  Política  Nacional  de  Humanização;  Normas  e  Diretrizes  da
Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais.

Técnico em Radiologia: 1 Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde nº 453, de 1
de  junho  de  1998.  2  Normas  de  radioproteção.  3  Fundamentos  de  dosimetria  e  radiobiologia.  4  Efeitos
biológicos das radiações. 5 Operação de equipamentos em radiologia. 6 Câmara escura – manipulação de
filmes, chassis, écrans reveladores e fixadores, processadora de filmes. 7 Câmara clara – seleção de exames,
identificação,  exames  gerais  e  especializados  em  radiologia.  8  Técnicas  radiográficas  em  tomografia
computadorizada.  8.1  Bases físicas e tecnológicas aplicadas a ressonância  magnética.  8.2  Protocolos de
exames em tomografia computadorizada e ressonância magnética. 9 Bases físicas e tecnológicas aplicadas a
medicina nuclear. 9.1 Protocolos de exames de medicina nuclear. 9.2 Normas de radioproteção aplicadas à
medicina nuclear. 10 Contaminação radioativa. Fontes, prevenção e controle. 11 Processamento de imagens
digitais. 11.1 Informática aplicada ao diagnóstico por imagem. 11.2 Processamento digital de imagens: ajustes
para a qualidade das imagens.  11.3 Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais.  11.4
Técnicas de trabalho na produção de imagens digitais.  11.5 Protocolos de operação de equipamentos de
aquisição de imagem. 12 Conduta ética dos profissionais da área de saúde. 13 Princípios gerais de segurança
no trabalho. 13.1 Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. 13.2 Princípios de ergonomia no trabalho.
13.3 Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho.

Assistente Social:  Análise de conjuntura.  Serviço Social:  conhecimentos gerais  da profissão.  História  do
Serviço Social. Serviço Social e formação profissional. Metodologia do Serviço Social. Serviço Social e Ética. A
prática  institucional  do  Serviço  Social/Análise  Institucional.  A  dimensão  política  da  prática  profissional.
Questões sociais decorrentes da realidade família, criança, adolescente, idoso, deficiente, educação, saúde e
previdência do trabalho. Pesquisa em Serviço Social. Atuação do Serviço Social na administração de políticas
sociais.  Planejamento.  Serviço  Social  e  interdisciplinaridade.  Estatuto  da  Criança  e  do  adolescente  -  Lei
8.069/90. Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93). Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do
Idoso. Políticas sociais e sua articulação com as instituições; A saúde como direito e sua aplicação como
política social; Redes sociais como estratégia de enfrentamento das expressões da questão social; O trabalho
em equipe interdisciplinar;  Serviço Social  e questão social;  Instrumentos e técnicas na prática do Serviço
Social; A pesquisa social e sua aplicação; Regulamentação da profissão e Código de Ética; Legislação da
Política de Saúde; Estatuto da Criança e do Adolescente;  Estatuto do Idoso; Lei Orgânica da Assistência
Social (LOAS). Constituição Federal/88 – artigos 6º ao 11; Lei Federal 8.080 de 19 de setembro de 1990 –
Dispõe  sobre  as  condições  para  a  promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro
de 1990 – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre
as transferências intergovernamentais de recursos financeiros e dá outras providências. Lei Federal 8.069, de
13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei
Federal 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Lei
Federal 8.662, de 7 de junho de 1993. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providências.
Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras
providências.

Biomédico:  Resposta  imunológica.  Enzimo-imuno-ensaio  em  micropartículas.  Enzimo-imunoensaio  em
microplacas. Metodologia de quimioluminescência. Metodologia de eletroquioluminescência. Metodologia de
nefelometria. Síndrome da imunodeficiência humana (AIDS). Diagnóstico sorológicos em doenças infecciosas.
Diagnósticos  sorológicos  em  doenças  autoimunes.  Complexo  de  histocompatibilidade.  Imunologia  dos
tumores.  Marcadores  sorológicos  tumorais.  Hematologia:  Coleta,  esfregaço  e  coloração  em hematologia;
Morfologia de hemácias e leucócitos; Contagem manual em câmara de hemácias e leucócitos; Dosagem de
hemoglobina  e  determinação  de  hematócrito;  Índices  hematimétricos  e  contagem  diferencial;  Dosagem
automatizada  de  hemácias,  leucócitos  e  plaquetas;  Coagulação,  tempo  de  coagulação  e  tempo  de
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sangramento; Coagulação, tempo de protombina e tempo de tromboplastina parcial ativada; Contagem de
reticulócitos  e  velocidade  de  hemossedimentação.  Bioquímica:  métodos  aplicados  à  Bioquímica  e
Imunoensaios.  Sistemas  analíticos  e  aplicação.  Princípios  básicos:  fluorometria,  fotometria,  turbidimetria,
nefelometria,  absorção  atômica,  eletroforese  e  imunoeletroforese;  Carboidratos,  lipídeos,  proteínas  e
aminoácidos; Eletrólitos e equilíbrio ácido básico; Avaliação da função hepática; Avaliação da função renal;
Enzimas  cardíacas.  Microbiologia:  Meios  de  culturas:  classificação  e  utilização  dos  mais  utilizados  em
Laboratório de Análises Clínicas; Esterilização em Laboratório de Análises Clínicas; Coleta e transporte de
amostras  clínicas  para  o  exame  microbiológico;  Classificação  morfológica  das  bactérias;  Princípios  da
coloração  de  Gram  e  Ziehi  Neelsen;  Processamento  das  amostras  para  cultura  de  bactérias  aeróbias;
Processamento das amostras para cultura de micobactérias; Processamento das amostras para cultura de
fungos; Teste de sensibilidade aos antimicrobianos (disco difusão, macro e microdiluição, E test.). Correlação
clínico-laboratorial.  Gerenciamento  da  qualidade  laboratorial:  validação  e  padronização  de  técnicas
laboratoriais,  coleta  e  preparação  de  materiais  para  análises  laboratoriais.  Processo  de  trabalho  em
laboratório.  Administração de materiais  em laboratório  clínico.  Controle  de qualidade.  Interferências sobre
resultados dos exames. Biossegurança no trabalho de laboratório. Ética e responsabilidade do profissional de
laboratório.

Enfermeiro:  Atendimento pré-hospitalar (suporte avançado de vida). Atendimento pré-hospitalar na parada
cardiorespiratória. Atendimento a múltiplas vítimas - pré -hospitalar (suporte avançado de vida). Ambulância e
equipamentos de suporte avançado de vida no atendimento pré- hospitalar. Intoxicações agudas. Atendimento
a  múltiplas  vítimas.  Prevenção  do  trauma.  Biomecânica  do  trauma.  Avaliação  e  atendimento  inicial  às
emergências. Alterações metabólicas. Alterações Circulatórias. Controle de vias aéreas e ventilação. Trauma
torácico. Choque e reposição volêmica. Trauma abdominal. Trauma Cranioencefálico. Trauma Raqui-medular.
Trauma Músculo esquelético. Trauma Térmico. Trauma na Criança. Trauma no Idoso. Triagem, transporte.
Materiais e equipamentos para sala de emergência. Queimaduras - tratamento e condutas de enfermagem.
Síndrome  de  Abstinência  do  álcool  condutas  de  enfermagem.  Ética  profissional.  Psiquiatria  condutas  da
enfermagem/abordagem.  Calculo  de  medicação.  Administração  de  drogas  em  urgência  e  emergência.
Ventilação  não-evasiva  com  pressão  positiva.  Ventilação  mecânica.  ECG  -  alterações  básicas.  Arritmias
Cardíacas. Desfibrilação e cardioversão elétrica. Acidentes com animais peçonhentos - suporte básico de vida/
suporte avançado de vida.

Farmacêutico: Farmacocinética, Farmacodinâmica, Receptores e modos de ação. Classes, modos de ação,
toxicidade, relação estrutura atividade, efeitos adversos e interações medicamentosas de fármacos que atuam
no(a):  Sistema  Nervoso  Autônomo,  Sistema  Nervoso  Central,  sistema  cardiovascular  e  renal,  sistema
endócrino,  terapia  antimicrobiana  e  antiparasitária.  Boas  práticas  de  produção,  controle  de  qualidade,
distribuição, dispensação de medicamentos e legislação pertinente. Controle de Qualidade de Medicamentos:
Análises químicas, físico-químicas e microbiológicas. Qualificação de Equipamentos e Instrumentos. Validação
de  Processos  e  Métodos  Analíticos.  Legislação  pertinente.  Bromatologia  e  Tecnologia  de  Alimentos:
composição  química  dos  alimentos,  suas  propriedades  nutricionais  e  funcionais;  Análise  e  controle  de
qualidade  de  alimentos;  Tecnologia  de  alimentos  industrializados;  Métodos  de  conservação;  Fiscalização
realizada por órgãos competentes. Deontologia e Legislação Farmacêutica: Legislação pertinente ao exercício
profissional do Farmacêutico; código de Ética do profissional Farmacêutico; Portaria nº 344/98 da Secretaria
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal
nº 6390, de 23 de setembro de 1976. Lei Federal nº 8.027, de 12 de abril de 1990 - Código de Ética dos
Servidores Públicos.

Fiscal  de  Vigilância  Sanitária:  Vistoria  Administrativa.  Noções  Gerais  de  Obras  e  Posturas  Municipais.
Noções  Gerais  de  Fiscalização  Ambiental.  Código  de  Obras  e  Posturas  do  Município  de  Turvânia/GO.
Saneamentos Básicos e Ambientais. Sistema de Abastecimento e tratamento de Água. Qualidade das Águas
Controle e Poluição das Águas. Sistema de Esgoto. Sistema Nacional do Meio-Ambiente (SISNAMA). Solo.
Aterro  Sanitário.  Comunidade  Biótica,  Comunidade  Biológica.  Controle  Ambiental/Critérios  de  Qualidade
Ambiental/Diagnóstico Ambiental. Vegetação. Desflorestamento. Desmatamento.

Fisioterapeura:  1  Fundamentos  de  fisioterapia.  2  Métodos  e  técnicas  de  avaliação,  tratamento  e
procedimentos em fisioterapia. 3 Provas de função muscular, cinesiologia e biomecânica. 4 Técnicas básicas
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em  cinesioterapia  motora,  manipulações  e  cinesioterapia  respiratória.  5  Análise  da  marcha,técnicas  de
treinamento em locomoção e deambulação. 6 Indicação, contra indicação, técnicas e efeitos fisiológicos da‐
mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. 7
Prescrição  e  treinamento  de  órteses  e  próteses.  8  Anatomia,  fisiologia  e  fisiopatologia,semiologia  e
procedimentos fisioterápicos.

Fonoaudiólogo:  Audiologia:  Desenvolvimento  do  Sistema  Auditivo.  Processamento  Auditivo.  Audiologia
Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia da Linguagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem.
Etiologia.  Avaliação.  Classificação.  Diagnóstico.  Abordagens  Terapêuticas.  Distúrbios  Específicos  de
linguagem. Alterações do desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações
da Linguagem de Origem Neurológica.  Gagueira  na  Criança  e  no  Adulto.  Motricidade  Orofacial:  Atuação
Fonoaudiológica em Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da Articulação Temporomandibular,
nas Alterações de Fala,  na Fissura Labiopalatina,  na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica.  Voz:
Avaliação. Classificação. Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Saúde Pública:
Saúde Escolar.

Médico:  Políticas  públicas  de  saúde  no  Brasil:  Evolução  histórica;  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS).
Epidemiologia,  Fisiopatologia,  diagnóstico,  clínica,  tratamento  e  prevenção  das  doenças  cardiovasculares
(insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta,
insuficiência arterial  periférica,  tromboses venosas,  hipertensão arterial,  choque);  pulmonares (insuficiência
respiratória  aguda  e  crônica,  asma,  doença  pulmonar  obstrutiva  crônica,  pneumonia,  tuberculose,
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias); sistema digestivo (gastrite e úlcera péptica,
cilicistocopatias,  diarréia  aguda  e  crônica,  pancreatites,  hepatites,  insuficiência  hepática,  parasitoses
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de colo, tumores de colo); renais (insuficiência
renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase,
infecções urinárias);  metabólicas e  do sistema endócrino  (hipovitaminoses,  desnutrição,  diabetes  mellitos,
hipotiroidismo,  hipertiroidismo,  doenças  da  hipófise  e  da  adrenal);  hematológicas  (anemias  hipocônicas,
macroncíticas e homolíticas, anemia aplástica, leocopenia, púrpuras , distúrbios de coagulação, leucemias e
linfomas,  acidentes  de  transfusão);  reumatológicas  (osteoartrose,  doença  reumatóide  juvenil,  gota,  lúpus
eritematoso  sistêmico,  artrite  infecciosa,  doença  do  colágeno);  neurológicas  (coma,  cefaléias,  epilepsia,
acidente  vascular  cerebral,  meningites,  neuropatias  periféricas,  ecefalopatias,  psiquiátricas,  alcoolismo,
abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão); infecciosas e transmissíveis (sarampo, varicela,
rubéola,  poliomielite,  difteria,  tétano,  coqueluche,  raiva,  febre  tifóide,  hanseníase);  doenças  sexualmente
transmissíveis, (AIDS); doenças de chagas, esquistossomose, leichmaniose, lesptopirose, malária, tracoma,
estreptococcias, estafilococcias , doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses;
dermatológicas  (escabiose,  pediculose,  dermatofitoses,  eczema,  dermatite  de  contato,  onicomicoses,
infecções  bacterianas;  imunológicas,  doença  do  sono,  edema  angioneurótico,  urticária,  anafiloxia,
ginecológicas, doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer da mama, intercorrentes
no ciclo gravídico. PSF- Programa Saúde da Família – SUS. Princípios básicos; atribuições dos membros da
equipe;  recrutamento;  fontes  orcamentárias;  evolução  histórica;  ética  nas  visitas  domiciliares;  atividades
comunitárias; programas e ações nas unidades básicas; Conselho municipal de saúde; Agentes comunitários
de saúde (recrutamento,  composição e atribuições);  Legislação(Lei  N.8.080 de 19 setembro de 1990,  Lei
8142, de 28 de Dezembro de 1990; NOB-Sus 1996; Portaria n. 399/GM de 22 de Fevereiro de 2006).

Nutricionista:  1  Nutrição  básica.  1.1  Nutrientes:  conceito,  classificação,  funções,  requerimentos,
recomendações  e  fontes  alimentares.  1.2  Aspectos  clínicos  da  carência  e  do  excesso.  1.3  Dietas  não
convencionais.  1.4 Aspectos antropométricos,  clínico e bioquímico da avaliação nutricional.  1.5 Nutrição e
fibras. 1.6 Utilização de tabelas de alimentos. 1.7 Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. 2
Educação nutricional. 2.1 Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. 2.2 Papel que
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. 2.3 Aplicação de meios e técnicas do processo
educativo. 2.4 Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. 3 Avaliação nutricional. 3.1
Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional.  3.2 Técnicas de medição. 3.3 Avaliação do estado e
situação nutricional da população. 4 Técnica dietética. 4.1 Alimentos: conceito, classificação, características,
grupos  de  alimentos,  valor  nutritivo,  caracteres  organoléticos.  4.2  Seleção  e  preparo  dos  alimentos.  4.3
Planejamento,  execução  e  avaliação  de  cardápios.  5  Higiene  de  alimentos.  5.1  Análise  microbiológica,
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toxicológica  dos  alimentos.  5.2  Fontes  de  contaminação.  5.3  Fatores  extrínsecos  e  intrínsecos  que
condicionam  o  desenvolvimento  de  microorganismos  no  alimento.  5.4  Modificações  físicas,  químicas  e
biológicas  dos  alimentos.  5.5  Enfermidades  transmitidas  pelos  alimentos.  6  Nutrição  e  dietética.  6.1
Recomendações  nutricionais.  6.2  Função  social  dos  alimentos.  6.3  Atividade  física  e  alimentação.  6.4
Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. 7 Tecnologia de alimentos. 7.1 Operações unitárias.
7.2 Conservação de alimentos. 7.3 Embalagem em alimentos. 7.4 Processamento tecnológico de produtos de
origem vegetal  e  animal.  7.5  Análise  sensorial.  8  Nutrição  em saúde pública.  8.1  Análise  dos  distúrbios
nutricionais  como  problemas  de  saúde  pública.  8.2  Problemas  nutricionais  em  populações  em
desenvolvimento. 9 Dietoterapia. 9.1 Abordagem ao paciente hospitalizado. 9.2 Generalidades, fisiopatologia e
tratamento das diversas enfermidades.  9.3 Exames laboratoriais:  importância e interpretação.  9.4  Suporte
nutricional  enteral  e  parenteral.  10  Bromatologia.  10.1  Aditivos  alimentares.  10.2  Condimentos.  10.3
Pigmentos.  10.4  Estudo  químico bromatológico  dos  alimentos:  proteínas,  lipídios  e  carboidratos.  10.5‐
Vitaminas. 10.6 Minerais. 10.7 Bebidas.

Odontólogo: Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meioscomplementares de diagnóstico.
Cárie  dentária:  patologia,  diagnóstico,  prevenção;  fluorterapia  e  toxicologia.  Polpa  dentária:  patologia,
diagnóstico,  conduta  clínica.  Tratamento  conservador  da  Polpa.  Estomatologia:  gengivites,  estomatites,
etiopatogenia,  diagnóstico.  Dentisteria:  preparo  da  cavidade,  materiais  de  proteção  e  de  restauração.
Anestesia  loco-regional  oral:  tipos  técnica,  anestésicos,  acidentes,  medicação  de  emergência.  Extração
dentária, simples, complicações. Procedimentos cirúrgicos: pré e pós-operatório; pequena e média cirurgia,
suturas, acidentes operatórios. Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, tratamento e obturação
do conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção. Doenças
gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Odontopediatria: dentes
decíduos, cronologia. Cirurgia Buco-Maxilo-Facial: procedimentos de urgência. Radiologia oral. Terapêutica:
definição,  métodos,  agentes  medicamentosos.  Odontologia  em  Saúde  Coletiva:  Níveis  de  prevenção  e
aplicação;  Principais  problemas  de  saúde  bucal  em  saúde  pública;  Epidemiologia  da  cárie  dentária:
indicadores e sua utilização (CPOD, ceo-d, CPO-S, ceo-s etc.); Epidemiologia do câncer bucal; sistemas de
prevenção em saúde bucal coletiva; Sistemas de trabalho; Sistemas de atendimento; Educação em saúde
bucal coletiva; Recursos humanos em saúde bucal coletiva. Fluoretação das águas de abastecimento público:
benefícios; controle; Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de
incidência de cárie; toxicidade; Amamentação natural x artificial ou mista: influências no desenvolvimento do
sistema  estomatognático;  Más-oclusões  e  hábitos  perniciosos;  Biosegurança:  manutenção  de  cadeia
asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes.

Pedagogo: 1 As organizações e o trabalho. 1.1 Fenômenossociais nas organizações. 1.2 O comportamento
humano  nas  organizações.  1.3  Sustentabilidade  organizacional.  1.4  Clima  e  cultura  organizacionais  e
aprendizagem nas empresas.  2 Gestão estratégica de pessoas.  2.1 Gestão empreendedora.  2.2 Políticas
estratégicas  de  gestão  de pessoas.  2.3  Modelos  de  gestão  e  informação para  processos  de tomada de
decisão. 2.4 Motivação, criatividade e trabalho em equipe. 2.5 Avaliação de desempenho. 3 Planejamento e
desenvolvimento  de  pessoas.  3.1  Administração  de  projetos.  3.2  Atração  e  retenção  de  talentos.  3.3
Comportamento  organizacional.  3.4  Levantamento  de  necessidades  por  competência.  3.5  Programas  de
treinamento,  desenvolvimento  e  educação.  3.6  Gestão  do  conhecimento.  3.7  Educação  corporativa.  3.8
Estratégias  de  desenvolvimento  da  cadeia  de  valor.  3.9  Técnicas  de  desenvolvimento  de  pessoas.  3.10
Espaços de compartilhamento de conhecimento. 4 Gestão da qualidade nas organizações. 4.1 Conceito de
qualidade. 4.2 Indicadores de qualidade. 4.3 Passos para implantação. 4.4 Qualidade de vida no trabalho –
QVT. 5 Processos de comunicação no trabalho. 5.1 Comunicação, cultura e desenvolvimento humano. 5.2
Relacionamento  e  comunicação.  5.3  Habilidades  de  comunicação  (habilidades  de  transmissão,  escuta  e
feedback)  e barreiras na comunicação eficaz.  5.4 Dinâmicas de grupo aplicadas ao trabalho (técnicas de
entrevista,  dinâmicas  de  interação  grupal,  de  identificação  de  lideres).  5.5  Gestão  de  conflitos.  6
Desenvolvimento de estratégias de competência. 6.1 Liderança em custos,  diferenciação, enfoque ou alta
segmentação.  6.2  Planejamento  estratégico.  6.3  Metodologias  para  mapeamento  das  competências.  7
Metodologia  da  pesquisa  aplicada  ao  ambiente  organizacional.  7.1  Pesquisa  aplicada  ao  ambiente
organizacional.  7.2  Pesquisa  operacional.  7.3  Instrumentos  qualitativos  e  quantitativos.  7.4  Avaliação
institucional e potencialização do desenvolvimento humano. 7.5 Avaliação do Retorno do Investimento (ROI).
7.6 Metodologia Phillips ROI. 8 Educação corporativa. 8.1 Desenvolvimento, aprendizagem e gerenciamento
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de  competências  e  saberes  do  profissional.  8.2  Prática  educativa  no  treinamento  e  desenvolvimento  de
pessoas. 8.3 Capacitação em serviço e treinamento pedagógico nas empresas. 8.4 Plano permanente de
desenvolvimento de pessoal. 8.5Gestão do conhecimento. 8.6Desenvolvimento de projetos pedagógicos para
as organizações

Psicólogo:  Conhecimentos  gerais  de  Psicologia.  Psicologia  do  Desenvolvimento.  Desenvolvimento
psicológico  e  educação.  Desenvolvimento  da  personalidade.  Avaliação  psicológica/psicodiagnóstico.
Psicologia  na Assistência  Social.  Necessidades Educativas Especiais  e Aprendizagem escolar.  Orientação
familiar; O psicólogo em equipes interdisciplinares. Fundamentos da Psicoterapia. O papel do psicólogo no
contexto  da  inclusão  de  pessoas  com  necessidades  educativas  especiais.  Atribuições  profissionais  do
psicólogo no Brasil. Diretrizes SUS e SUAS. Código de ética. Psicopatologia. ECA. Estatuto do Idoso.
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ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Auxiliar de Serviços Gerais: Executar tarefas braçais de limpeza, conservação, zeladoria, portaria de prédios
e logradouros públicos, limpeza pública e demais atividades de caráter simples que não requeiram mão de
obra especializada.

Agente de Combate a Endemias:  Exercer atividades de combate e prevenção de endemias, mediante a
notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos, eliminação de focos, orientação gerais
de saúde. Prevenção da malária e da dengue, conforme orientações do Ministério da Saúde. Acompanhar por
meio  de  visita  domiciliar,  todas  as  famílias  sob  sua  responsabilidade,  de  acordo  com  as  necessidades
definidas pela equipe.

Agente  Comunitário  de  Saúde:  Exercer  atividades  de  prevenção  de  doenças  e  promoção  da  saúde,
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes  do  SUS  e  sob  supervisão  do  gestor  municipal.  Utilização  dos  instrumentos  para  diagnóstico
demográfico e sócio-cultural  da comunidade. Promoção de ações de educação para a saúde individual  e
coletiva. Registro para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos,
doenças e outros agravos à saúde. Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas
para a área da saúde. Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à
família. Participar em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a
qualidade de vida.

Cozinheira:  Preparar e servir lanches e refeições, limpar e arrumar as dependências da área de trabalho,
mantendo  em  perfeit6as  condições  de  higiente,  exercer  tarefas  relativas  à  operacionalização  de  fogão,
geladeira,  freezer,  forno,  desinfetando,  lavando,  enxugando;  executar  outras  tarefas  corretatas  conforme
necessidade ou critério de seu superior.

Auxiliar  Administrativo:  Auxiliar  no  desenvolvimento  de  tarefas  de rotina  na  área  administrativa,  operar
equipamentos diversos, atendendo aos servidores e ao público em geral, auxiliando todas as áreas de atuação
do município,  cumprindo as ordens passadas por seus superiores,  manter  rganizar,  classificar  e atualizar
arquivos,  fichários,  livros publicações e demais documentos,  possibilitando facilidade em novas consultas,
operar  equipamentos de cálculos e de informática,  conferir  todos os documentos que passarem por suas
mãos, passando-os imediatamente ao seu superior e demais atividades correlatas ao seu cargo.

Auxiliar de Consultário Dentário:  Informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente
ou por telefone; receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; preencher e anotar
fichas  clínicas  com  dados  individuais  dos  pacientes,  bem  como  boletins  de  informações  odontológicas;
controlar fichários e arquivos de documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizados e mantendo-os
atualizados,  para  possibilitar  ao  odontólogo,  consultá-los,  quando  necessário;  atender  os  pacientes,
procurando identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes
informações, receber recados ou encaminhá-los ao dentista; zelar pela assepsia, conservação e recolhimento
do material utilizado, utilizando estufas, autoclaves e armários e mantendo o equipamento odontológico em
perfeito estado funcional,  para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos;  zelar pela
conservação  e  limpeza  das  dependências  do  local  de  trabalho;  realizar  procedimentos  educativos  e
preventivos nos usuários para o atendimento clínico, como evidenciação de placa bacteriana e orientação de
higiene bucal;  proceder a desinfecção e esterialização de materiais  e  instrumentais  utilizados;  preparar  o
instrumento  e  materiais  para  uso  clinico;  instrumentar  o  cirurgião-dentista  durante  a  realização  de
procedimentos clínicos;  cuidar  da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos;  orientar o
paciente quanto ao retorno pra a manutenção do tratamento.

Cuidador de Crianças:  Desenvolver  atividades junto aos abrigos residenciais municipais  com crianças e
adolescentes que estão em situação de vulnerabilidade social acolhidos sob medida de proteção, exigido pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente, através dos Conselhos Tutelares e Ministério Público, participar da
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elaboração, execução e avaliação de planos personalizados para cada ingresso nos programa; planejar e
desenvolver, em conformidade com a proposta pedagógica, atividades lúdicas, sociais, culturais e de rotinas
pessoais diárias – como higiene pessoal e alimentação; demais tarefas afins com os programas sociais do
Município.  Realizar  cuidados  básicos  com  alimentação,  higiente  e  proteção  dos  acolhidos;  Organizar  o
ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada acolhido); Auxiliar as
crianças e os adolescentes para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e construção da
identidade.

Cuidador de Idosos: Auxiliar e/ou realizar atenção adequada às pessoas idosas que apresentam limitações
para  as  atividades  básicas  e  instrumentais  da  vida  diaária,  estimulado  a  independência  e  respeitando  a
autonomia destas,  dentre as quais constam: higiente pessoal – cuidar da limpea do corpo e da boca e
também do vestuário que os idosos usam no dia-a-da; higiene do ambiente – responsabilizar-se pelo espaço
reservado  ao  idoso,  geralmente  o  seu  aurto  de  dormir;  alimentos –  seguir  as  dietas  e  recomendações
indicadas  pelos  profissionais,  estimular  e  auxiliar  o  idoso  na  alimentação  e,  se  necessário,  preparar  os
alimentos; medicamentos – dar as medicações que são administradas pela boca a as que devem aplicadas à
pele nos horários indicados pelo médico e de acordo com suas insctruções; atividades físicas – dar aopoio
ao  idoso  em  caminhas,  ajudando-o  também,  em  outros  exercícios  recomendados  por  profissionais;
estimulação – fazer com que o idoso descubra as coisas que gosta de fazer, que tome decisões, qe coopere
em algum trabalho, que mantenha a prática do autocuidado: deve al´me disso, apoiar e estimular sua vida
social, de modo a que permaneça ativo e participativo, para sentir-se valorizado, presevando a auto-estima; e
incentivas a comunicação, a socialização através do convício, a recreação e o lazer; executar outras tarefas
correlatas.

Motorista: Dirigir,  com  documentação  legal,  os  veículos  pesados,  tais  como:  caminhões,  ônibus,  e
equivalentes, manter o veículo em perfeitas condições, respeitrar as leis de trânsito e as ordens de serviços
recebidas, cumprir com a regulamentação do setor de transporte, executar outras tarefas que contribuam,
direta ou indiretamente, para o bom desempenho das atividades pertinentes ao cargo.

Técnico em Enfermagem:  Participar das atividades de assistência em saúde realizando procedimentos no
exercício de sua profissão nas Unidades Básicas de Saúde da Família e, quando indicado, no domicílio e/ou
demais  espaços comunitários;  receber  e  transmitir  plantão  de  enfermagem; prestar  cuidados integrais  de
enfermagem; ministrar medicações e vacinas, conforme prescrição sob supervisão; efetuar coleta de materiais
destinados  a  realização  de  culturas/exames  laboratoriais;  organizar  e  manter  suprido  o  material  para
atendimento  de  urgência/emergência;  manter  limpa  e  organizada  a  unidade  de  enfermagem;  zelar  por
prontuários, registros e equipamentos do serviço; atender os acompanhantes do paciente; receber e conferir
roupas e materiais de consumo utilizados no setor; utilizar os equipamentos de biossegurança e participar de
programas  de  Segurança  do  Trabalho;  orientar  familiares  e  pacientes;  participar  com  os  pacientes  dos
trabalhos de grupo multidisciplinar e programas com grupos específicos; colaborar na aplicação das medidas
de prevenção/controle das doenças transmissíveis e em programas de vigilância em saúde e sanitária; auxiliar
nos  treinamentos  programados  pelo  enfermeiro  para  os  usuários  e  equipe  de  enfermagem;  auxiliar  o
enfermeiro  no  atendimento  de  urgência  e  emergência;  remover  e  acompanhar  o  transporte  do  paciente;
executar quaisquer outras atividades correlatas. 

Técnico  em  Radiologia:  Operar  equipamentos  de  diagnósticos  por  imagem  que  produzem  radiografias
convencionais  ou digitais,  inclusive  mamografias;  manipular  equipamentos em diferentes áreas (medicina,
inclusive  mamógrafos,  veterinária,  odontologia  e  industrial);  ter  conhecimento  anatômico  e  funcional  dos
objetos radiografados; capacidade de selecionar filmes atendendo ao tipo de radiográfica; conhecimento das
técnicas a serem utilizadas, levando em conta taxas de dosagem e tempo de exposição; utilizar recursos de
informática no trabalho, padronizar protocolos de execução de exames; realizar o controle de qualidade dos
serviços prestados; exercer demais atividades correlatas a função. 

Assistente Social: Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre
direitos e deveres (normas, códigos e legislação),  serviços e recursos sociais  e programas de educação.
Planejar, coordenar  avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissionais
(seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras). Elaborar e implementar projetos na área social,
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baseados na identificação das necessidades individuais e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos
direitos  enquanto  cidadãos  da  população  usuária  ds  serviços  desenvolvidos  pela  Instituição.  Propor  e
administrar benefícios sociais no âmbito da comunidade universitária e da população usuária dos serviços da
mesma. Planejar e desenvolver pesqueias para análise da realidade social e para encamihamento de ações
relacionadas a questões que emergem do âmbito de ação do serviço sosical. Propor, coordenar, ministrar e
abaliar treinamento na área social. Participar e coordenar eventos realcionados a área social. Acompanhar o
processo  de formação profissional  do acadêmico  por  meio  da viabiliação  de  campo de  estágio.  Articular
recursos financeiros para realização de eventos. Participar de comissões técnicas e conselhos municipais,
estaduais e federais de direitos e políticas públicas. Realizar perícia, laudos e pareceres técnicos relacionados
a matéria específica do serviço social. Desempenhar tarefas administrativas inerentes a função. Participar de
programa de treinamento, quando convocado. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos,
cursos,  eventos,  convênios  comissões  e  progrmas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão.  Executar  tarefas
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de quipamentos e programas de informática.  Executar outras
tarefas compatíveis com as exigências para p exerccício da função.

Biomédico:  Ajudar na prevenção e/ou, reconhecimento de doenças infecto-contagiosas, através de exames
de análises clínicas, além de colaborar no planejamento da saúde, assumindo chefias técnicas, assessorias e
direção destas atividades, Demais atividades inerentes ao curso de biomedicina.

Enfermeiro: Administração do serviço de enfermagem: características, objetivos, planejamento, organização,
comando,  controle,  avaliação  e  treinamento  em  serviço.  Assistência  à  criança:  recém-nascido  normal,
prematuro e de alto risco, puericultura, controle de nascimento e desenvolvimento. Assistência à mulher: da
reprodução humana  ao  trabalho  de  parto  e  puerpério.  Assistência  a  portadores  de  problemas clínicos  e
cirúrgicos. Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão, alta. Assistência em psiquiatria.
Assistência  nas  doenças  crônico-degenerativas,  a  saúde  do  trabalhador  (noções  sobre  doenças
ocupacionais).  Assistência  nas  urgências  e  emergências:  primeiros  socorros,  hemorragias,  choques,
traumatismos,  desinfecção  e  esterilização:  conceitos,  procedimentos,  materiais  e  soluções  utilizadas,
cuidadas,  tipos  de  esterilização.  Enfermagem em saúde pública:  doenças transmissíveis,  DSTs,  Medidas
preventivas, imunização (rede de frio, tipos de vacinas, conservação e armazenamento, validade, dose e via
de administração, esquema de vacinação do Ministério da Saúde.

Farmacêutico: Avaliação farmacêutica do receituário. Guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas e
sua conservação. Registro de entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados
no  aviamento  das  fórmulas  manipuladas,  conforme  procedimentos  exigidos  pela  vigilância  sanitária.
Organização e atualização dos controles de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro
permanente do estoque de substâncias e medicamentos. Controle do estoque de medicamentos. Colaborar na
realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicas. Emitir  parecer técnico a respeito de
produtos  e  equipamentos  utilizados  na  farmácia,  principalmente  fazer  requisições  de  substâncias,
medicamentos e materiais necessários à farmácia. Planejamento e coordenação da execução da Assistência
Farmacêutica no Município; coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço
de Saúde do Município,  assim como suas revisões periódicas;  análise do consumo e da distribuição dos
medicamentos;  elaboração e promoção dos instrumentos necessários,  objetivando desempenho adequado
das  atividades  de  seleção,  programação,  aquisição,  armazenamento,  distribuição  e  dispensação  de
medicamentos pelas Unidades de Saúde; avaliação do custo do consumo dos medicamentos; realização de
supervisão técnico-administrativo em Unidades da Saúde do Município no tocante a medicamentos e sua
utilização; participar e assumir a responsabilidade pelos medicamentos de outros programas da Secretaria de
Saúde;  realização  de  treinamento  e  orientação  aos  profissionais  da  área;  orientação,  coordenação  e
supervisão de trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; emissão de pareceres sobre assuntos de sua
competência; realização de estudos de farmacovigilância e procedimentos técnicos administrativos no tocante
a medicamentos vencidos; acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos; auxiliar no
desenvolvimento de ações em vigilância sanitária; controlar e fornecer receituários especiais para médicos e
Unidades Básicas de Saúde do município; exercer a fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas,
estabelecimentos,  setores,  fórmulas,  produtos,  processos  e  métodos  farmacêuticos  ou  de  natureza
farmacêutica; manter fiscalização de farmácia quanto ao aspecto sanitário mantendo visitas periódicas para
orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; executar tarefas afins.
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Fiscal de Vigilância Sanitária: Realizar o controle sanitário, através de fiscalizações e orientações em todos
os estabelecimentos comerciais de gêneros perecíveis, para fazer cumprir a Legislação no âmbito da saúde
pública do município, desenvolvendo programas de conscientização da comunidade e desempenhar outras
tarefas correlatas.

Fisioterapeura:  Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações de
prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às equipes PSF;
desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as equipes PSF incluindo aspectos
físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, postura, hábitos orais, com vistas ao
autocuidado;  desenvolver  ações  para  subsidiar  o  trabalho  das  equipes  PSF  no  que  diz  respeito  ao
desenvolvimento infantil; desenvolver ações conjuntas com as equipes PSF visando ao acompanhamento das
crianças  que  apresentam  risco  pra  alterações  no  desenvolvimento;  realizar  ações  para  prevenção  de
deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; acolher os usuários que requeira, cuidados de
reabilitação,  realizando  orientação,  atendimento,  acompanhamento,  de  acordo  com  a  necessidade  dos
usuários  e  a  capacidade  instalada  das  equipes  PSF;  desenvolver  ações  de  reabilitação,  priorizando
atendimentos coletivos;  desenvolver  ações integradas aos  equipamentos  sociais  existentes,  como escola,
creches,  pastorais,  entre  outros;  realizar  visitas  domiciliares  para  orientações,  adaptações  e
acompanhamentos;  realizar,  em  conjunto  com  as  equipes  PSF,  discussões  e  condutas  fisioterapeutas
conjuntas e complementares; desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da
qualidade  de  vida  das  pessoas  com  deficiência;  orientar  e  informar  as  pessoas  com  deficiência,  sobre
manuseio, posicionamento, atividade de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o desempenho
funcional frente as características específicas de cada indivíduo; desenvolver ações de reabilitação baseada
na Comunidade, que pressuponhas valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas
como agentes do processo de reabilitação e inclusão; acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no
momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência de um de seus componentes;
acompanhar  o  uso  de  equipamentos  auxiliares  e  encaminhamentos  quando  necessário;  realizar
encaminhamento  e  acompanhamento  das  indicações  e  concessões  de  órteses,  próteses  e  atendimentos
específicos realizados por outro nível de atenção a saúde; outras atividades inerentes a função.  

Fonoaudiólogo:  Realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde, que requeira ações de
prevenção de deficiência e das necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita as ESF; desenvolver
ações  de  promoção  e  proteção  a  saúde  em  conjunto  com  as  ESF,  incluindo  aspectos  físicos  e  da
comunicação,  como  consciência  e  cuidado  com o  corpo,  postura,  saúde  auditiva  e  vocal,  hábitos  orais,
controle  do  ruído,  com  vistas  ao  autocuidado;  desenvolver  ações  conjuntas  com  as  ESF  visando  ao
acompanhamento  das  crianças  que  apresentam  riscos  para  alterações  no  desenvolvimento;  acolher  os
usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimentos, acompanhamento, de
acordo com a necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF; desenvolver projetos e ações
intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; realizar ações
que facilitam a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência. 

Médico:  Contribuir  na formulação de políticas públicas de saúde;  executar  as atividades relacionadas as
ações públicas de saúde de forma integrada com os demais profissionais de saúde; realizar consultas clinicas
aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de
vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos no serviço de saúde e,
quando necessário, no domicilio; garantir a prestação qualitativa dos serviços de assistência e de preservação
da saúde, segundo as diretrizes da política de saúde municipal;  realizar ações e atividades programáticas
estabelecidas;  participar  da  elaboração,  execução  e  avaliação  de  programas,  da  normatização  de
procedimentos relativos a atenção básica; desenvolver ações e atividades educativas junto aos pacientes,
servidores  e  comunidade;  participar  de  programas  de  vigilância  epidemiológica;  realizar  registros  e
procedimentos  necessários  (análise,  exame físico);  determinar  a  hipótese  diagnosticada;  solicitar  exames
complementares; prescrever tratamento, encaminhamento para serviços especializados e outros; conhecer e
atualizar os recursos de saúde disponíveis, normas e rotinas de serviços; organizar, manter e controlar os
equipamentos, instrumentos e materiais sob uma guarda e utilização, requisitando sua manutenção preventiva
e corretiva; emitir relatórios de sua ações e atividades; responsabilizar-se pelas informações constantes no
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prontuário, na receita, no atestado e na guia de encaminhamento subscrita; verifica e atestar óbito; participar
de reuniões, treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho e executar outras
atividades que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados a sua área de atuação;
executar suas atividades atendendo às especificidades e necessidades das unidades de saúde conforme as
diretrizes e programas estabelecidos pela Secretária Municipal de Saúde, comprometendo-se com a contínua
melhoria na qualidade da assistência; manter-se atualizado na sua área de trabalho; registrar todos os atos
médicos em prontuário ou boletim de atendimento e/ou outros documentos solicitados pela Administração
Pública;  Cumprir  as determinações previstas no Código de Ética e demais legislações vigentes;  executar
quaisquer outras atividades correlatas. 

Nutricionista:  Programar,  elaborar  e  avaliar  os  cardápios,  adequando-os  às  faixas  etárias  e  perfil
epidemiológico da população atendida, respeitando os hábitos alimentares; planejar, orientar e supervisionar
as  atividades  de  seleção  compra  armazenamento,  produção  e  distribuição  dos  alimentos,  zelando  pela
qualidade dos produtos, observados as boas práticas higiênicas e sanitárias; identificar crianças portadoras de
patologia  e  deficiências  associadas  à  nutrição;  planejar  e  supervisionar  a  execução  da  adequação  de
instalações físicas, equipamentos e utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas; desenvolver projetos
de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive, promovendo a consciência social,
ecológica e ambiental; efetuar controle periódico dos trabalhos executados; participar da definição do perfil, do
dimensionamento, do recrutamento, da seleção e capacitação dos colaboradores da UAN; planejar, implantar,
coordenar  e  supervisionar  as  atividades  de  preparo,  distribuição  e  transporte  de  refeições/preparações
culinárias; possuir registro no Conselho Regional a qual está subordinado. 

Odontólogo:  Realizar a atenção integral  em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de
agravos,  diagnóstico,  tratamento,  reabilitação  e  manutenção  da  saúde)  individual  e  coletiva  a  todas  as
famílias,  a  indivíduos  e  a  grupos  específicos,  de  acordo  com  planejamento  local;  executar  atividades
terapêuticas  em saúde  bucal  através  de  exames  clínicos,  restauração  dentais,  tratamentos  periodontais,
protéticos, cirúrgicos incluindo atendimento de urgência e emergência. Promover e atuar em programas de
promoção e educação em saúde. Operar aparelhos e equipamentos relacionados a área; executar tratamentos
odontológicos; realizar diagnósticos com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento em
saúde  bucal;  operacionalizar  tratamento  proposto  segundo  especialidade;  realizar  atendimento  para
eliminação da dor do paciente; realizar tomada radiográfica; realizar anestesia bucal; realizar restaurações
dentais; realizar exodontias; realizar tratamentos de doença gengivais; realizar tratamentos de reabilitação
protética; aplicar medidas de prevenção das doenças bucais; prescrever medicamentos; prescrever medidas
pré  e  pós  atendimentos;  emitir  laudos  técnicos  e  atestados;  registrar  em  fichas  clínicas  odontológica  a
anamese, exame clínico e procedimentos executados; utilizar todos os equipamentos de proteção individual
para o paciente e equipe de saúde bucal; supervisionar e validar processos de esterilização e desinfecção;
diagnosticar  pacientes;  analisar  documentação;  interpretar  exames  radiológicos  e  laboratoriais;  trocar
informações sobre quadro clínico, diagnóstico, prognóstico e tratamento com outros profissionais; estabelecer
diagnóstico;  informar ao paciente o diagnóstico e prognóstico;  realizar  auditorias e pericias odontológicas;
avaliar  situação  odontológica  do  paciente;  auditar  serviços  odontológicos;  periciar  serviços  e  tratamentos
odontológicos; levantar e analisar dados estatísticos; participar de equipes técnicas de avaliação de instalação
e condições de trabalho odontológico; atuar em rede pública; participar de equipes de programas de saúde
pública;  planejar  ações  odontológicas;  participar  de  reuniões  comunitárias;  das  apoio  técnico  as  ações
odontológicas; acompanhar ações de órgão públicos na área de saúde bucal; realizar supervisão técnica do
auxiliar de saúde bucal e técnico em saúde bucal; participar do gerenciamento dos insumos necessários para
o atendimento;  conhecer o Sistema Único de Saúde, as políticas públicas nas três esferas do governo e
facilitar a implantação dos processos relativos à Lei Orgânica de Saúde; Orientar pacientes: orientar sobre o
funcionamento do Sistema Único de Saúde; Realizar orientação sobre técnica de higiene bucal; orientar sobre
hábitos nocivos a saúde bucal; orientar sobre hábitos alimentares e dieta cariogênica; esclarecer ao paciente
sobre co-responsabilidade no sucesso do tratamento; indicar recomendações pré e pós operatórias; programar
visitas periódicas de retorno; implementar ações para promoção da saúde; participar de trabalhos de equipes
multidisciplinares; elaborar material educativo; orientar participação em ações educativas; definir estratégias
de promoção da saúde para situações e grupos específicos; participar de campanhas de combate aos agravos
de saúde; participar de programas e campanhas de saúde do trabalhador; participar de elaboração de projetos
e políticas de saúde; executar quaisquer outras atividades correlatas.
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Pedagogo:  Panejar, coordenar, orientar, supervisionar, controlar,  executar e avaliar qualquer atividade que
implique na aplicação dos conhecimentos da área pedagógica. Prestar assessoria e consultoria técnica em
assuntos de natureza sócio-educacional; Elaborar estudos e pareceres técnicos para orientar a tomada de
decisões em processos de planejamento ou organização; Participar, dentro de sua especialidade, de equipes
multiprofissionais  na elaboração análise e implantação de programas e projetos;  Elaborar  metodologias e
técnicas específicas de procedimentos educacionais, pata melhoria da qualidade dos traalhos; Auxiliar nos
estudos, executar e acompanhar o desenvolvimento de projetos de capacitação de recursos humanos, na sua
área  de  competência,  com  vistas  ao  desenvolvimento  da  capacidade  física,  intelectual  e  moral  do  ser
humando em geral, visando sua melhor integração individual, social e profissional; Elaborar e/ou participar de
projetos  de  pesquisa  visando  implantação  e  ampliação  de  serviços  especializados  na  área  pedagógica:
Fornecer  dados  estatíticos  e  apresentar  relatórios  de  suas  atividades;  Emitir  laudos  e  pareceres  sobre
assuntos de sua área de competência; e Exercer docência em cursos na, área de educação especial; Executar
outras atividades compatíveis com o cargo.

Psicólogo:  Exercer,  nas  unidades  e  programas  de  desenvolvimento  social  do  Município,  atividades  de
assistência  psicológica,  com as  seguintes  atribuições  básicas:  I  –  orientar  indivíduos  no que  concerne  a
problemas de caráter social com o objetivo de levá-los a achar e utilizar os recursos e meios necessários para
superar suas dificuldades e conseguir atingir metas determinadas. II – atuar junto a organizações comunitárias
e em equipes multiprofissionais, disgnisticando, planejando e executando os programas no âmbito da saúde,
lazer, educação, trabalho e segurança para ajudar os indivíduos e suas famílias e resolver seus problemas e
superar  suas dificuldades;  III  – promover e supervisionar atividades educativas,  sociais,  e recreativas em
centros comunitários, para recuperar e integrar indivíduos à sociedade; IV – preparar e apresentar, quando
solicitado,  laudos pareceres  e  depoimentos da lei  e  da justiça;  V –  promover  e  participar  estudos sobre
características psicossociais de grupoes étnicos, religiosos, de gênero, geracionais de orientaçao sexual, de
classes sociais e de outros segmentos socioculturais, com vistas à realização de projetos da áre social e
definição de políticas públicas; VI – executar outras tarefas, de mesma natureza e nível de dificuldade ou
correlatas determinadas pelo superior imediato.
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ANEXO III
CRONOGRAM PREVISTO

DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DATAS PREVISTAS

Publicação do Edital de Abertura. 10/06/2016

Período Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. 10 a 17/06/2016

Publicação das Isenções Deferidas. 24/06/2016

Prazo de Recursos contra Isenções Indeferidas. 27 a 29/06/2016

Publicação Respostas dos Recursos. 01/07/2016

Período de Inscrições. 10/06 a 03/07/2016

Período de Pagamento das Inscrições. 10/06 a 04/07/2016

Período de Envio de Laudos Solicitações Especiais. 10/06 a 04/07/2016

Publicação Deferimento das Inscrições. 13/07/2016

Prazo de Recurso contra Inscrições Indeferidas. 14, 15 e 18/07/2016

Publicação  da  Homologação  das  Inscrições  e  Respostas  dos
Recursos.

28/07/2016

Publicação dos Locais de Prova Objetiva. 28/07/2016

Aplicação da Prova Objetiva. 14/08/2016

Divulgação Gabarito Preliminar. 15/08/2016

Prazo de Recursos contra Gabarito Preliminar. 16 a 18/08/2016

Publicação do Gabarito Pós Recursos e Respostas dos Recursos. 09/09/2016

Publicação do Resultado Preliminar Objetiva. 07/10/2016

Prazo de Recursos contra Resultado Preliminar Prova Objetiva. 10, 11 e 13/10/2016

Publicação Convocação da Prova de Títulos. 19/10/2016

Período de Envio dos Títulos. 19 a 24/10/2016

Publicação do Resultado Títulos e Classificação Preliminar. 10/11/2016

Prazo de Recursos contra Nota de Títulos e Classificação Preliminar. 11, 14 e 16/11/2016

Classificação Final e Homologação. 24/11/2016

Organização


